CAPITULO VIII
Dos Deveres dos Policiais Federais
                        Art. 28.  Os deveres dos servidores policiais federais são os previstos nesta Lei, sem prejuízo de outros estabelecidos em leis específicas e regulamento.
                        Art. 29.  São deveres do policial federal, fundados na hierarquia e disciplina:
                         I - ser leal à Polícia Federal;
                        II - obedecer prontamente às ordens legais do superior hierárquico;
                        III - exercer com zelo e dedicação suas atribuições;
                         IV - observar as normas legais e regulamentares, além do modo de organização dos trabalhos policiais; 
                        V - respeitar e atender com presteza aos demais servidores e ao público em geral;
                         VI - ser discreto quanto às atitudes e modo de proceder;
                        VII - ser pró-ativo e colaborar para a eficiência da Polícia Federal;
                        VIII - buscar o aperfeiçoamento profissional; e
                         IX - praticar atividade física permanente e sequencial, conforme definido em regimento interno da Polícia Federal. 
CAPÍTULO IX
Das Disposições Finais e Transitórias
                        Art. 30.  A defesa institucional das garantias e prerrogativas do policial federal ficará a cargo de unidade da Diretoria-Geral da Polícia Federal.
                        Art. 31.  O controle, relativo às administrações contábil, dos recursos orçamentários, financeiros, humanos e materiais quanto à legalidade, legitimidade, economicidade e efetividade, compreende as atividades de orientação prévia, auditoria e fiscalização dos atos de gestão, e será exercido por unidade de controle interno subordinado ao Gabinete do Diretor-Geral, observadas as diretrizes do Sistema de Controle Interno da União.
                        Art. 32.  A Polícia Federal manterá escola superior para especialização e aperfeiçoamento de policiais, com ênfase para a pesquisa na produção da doutrina de segurança pública e ciências afins, mediante a realização de cursos de pós-graduação. 
                        Art. 33.  As limitações a cessão de servidores previstas nesta Lei não implicam revogação de normas do Ministério da Justiça no que elas forem mais restritivas.
                         Art. 34.  Os policiais que por ocasião da entrada em vigor desta Lei se encontravam cedidos, em conformidade com a legislação então vigente, poderão permanecer nessa condição até o final do prazo estipulado no ato de cessão e, ainda, terem a cessão renovada uma vez pelo prazo de até um ano.
                         Art. 35.  Aplicam-se aos integrantes das carreiras policiais federais os preceitos da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990.
                         Art. 36.  Aplica-se esta Lei, no que couber, à Polícia Civil do Distrito Federal.
                        Art. 37.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
                        Art. 38.  Ficam revogados os arts. 1o a 40 e 62 a 72 da Lei no 4.878, de 3 de dezembro de 1965.
                       Brasília,
